
\ ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

:§,....,., .... INETE DO PREFEITO 

f) I~' 1\.1/ 1/0 D fi 2010. 

EMENTA: / l/lera a eJ/m/llra admini.rlr(/Iil'a 
ria Scr'l1!laria /\I1llflidpa/ de Salide 
e rid ott/raJ jJ/"ol,irle'ltdaJ. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
I I() I/.fO tit ,I i/II\" i/ll'ilmi~iJe.l' l~gair, mm haJe flO C?jkio n." )i6/JA;fJ/GAH/2010, 

DECRETA . . 

/I'/. I, () - /1 JetTe/aria /v! tmzdpal de Satide paJ.I'ara a ./uncionar (om 
, fi' m()tlzjil,'{/I '() (' I t/t'.I't'r-i/aJ flOJ ar/~'~{)J Je)!,14inteJ. 

, /11, 2. () - ]\ jo Centro A1zmicipal de Saude de Duque de CaxiaJjicam 
(',\'Iill/o.\' 0.1' C~J l'!!,OJ em C()mir.\'eJo de / lJJeJ,mr da Direrclo, Jim/Jolo ce/ -f. e Cheje de 
I :/i/I)nlJd!~('IJI , ,\/m/)ol() (X') ?, 

' Ii!. 3, f) - f\Jo j>w'/o J\!tedim-Janiftirio de I)ilarjicam ex'lin/oJ doil' 
Cim.!,o,I' em C()17Ji l"'\'&/o de Ch~je de Ntideo / Idminirtratil'O Notul7zo. ami10J Jimi1olo 
(e/ :;, 

J 0, -1-, () - I\'o PO.l'to A1t!dic()-Janitario de I miJarie'jimm exlintoJ doil' 
( ; l/.'!~O, I' ('II'I ( J )/7/1:,',,'(;0 de Ch()/;: de /\hideo / Idminiftraliw j\jotur1Zo,' mn de Chq/i: da 
1 ~ /I'lJJ{id{j,' IIIll dl' C/;eje do I LliJomtririo; e um de Ch~je de NtlI1"z?'tlo, todoJ JimiJolo 
ex./ ? 

, / 11. 1. () - [\j 0 f> OJ/ 0 /\I1cfC/i(o-Saniftirio de Parq ue I :.q iiitali, 'a jied 
( ,\:,IIIi/O (J ( ,t!n:o ('lJ'I (()/JJ.i,',,//o de (}JeJ{' dc ;\ !!llrircJo. Ji1l7/Jolo (C5. 

' /11.6.° - junto ao Cenlm /\1tmicipal de Satide de f)uque de Caxiar 
lil'elm (17~ld()i' III)! l\ !;fdeo de / 1roio / ldmillir/ralil'O da f)ire~iio e um Jer'llZ~f'o Social, 
('I'/~md() -, \'(' , />rjf' ( 'OI1,'·e.~lIil1!c OJ Cat:~O,f em ())miJJao, Jim/J% CC/ i, a de.r 
illl'rl'll /(' ,\'. 

,/;('r / ITicldo 

(/./ -1-. 

111. 7. f) - / /ine/a IZO Centro /\,lzmidpal dc Satide de Duque de CaxiaJ 
() C;I/,!!.,o em ComirJ&lO de / 1JJeJ,mr de l{ecutJoJ II umano,f. Jim/J()lo 

, r'-:> 
----,~.-



    

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

D E C R E T O     N.º   5839    ,DE     26       DE   MAIO   DE    2010. 
 
 
 

EMENTA: Altera a estrutura administrativa 
                  da Secretaria Municipal de Saúde 
                  e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no uso de suas atribuições legais, com base no Ofício n.º  356/SMS/GAB/2010, 
  

D E C R E T A    : 
 

Art. 1.º - A Secretaria Municipal de Saúde passará a funcionar com as 
modificações descritas nos artigos seguintes. 

 
Art. 2.º - No Centro Municipal de Saúde de Duque de Caxias ficam 

extintos os Cargos em Comissão de Assessor da Direção, Símbolo CC/4 e Chefe de 
Enfermagem, Símbolo CC/5. 

 
Art. 3.º - No Posto Médico-Sanitário de Pilar ficam extintos dois 

Cargos em Comissão de Chefe de Núcleo Administrativo Noturno, ambos Símbolo 
CC/5. 

Art. 4.º - No Posto Médico-Sanitário de Imbariê ficam extintos dois 
Cargos em Comissão de Chefe de Núcleo Administrativo Noturno; um de Chefe da 
Farmácia; um de Chefe do Laboratório; e um de Chefe de Nutrição, todos Símbolo 
CC/5. 

Art. 5.º - No Posto Médico-Sanitário de Parque Eqüitativa fica extinto 
o Cargo em Comissão de Chefe de Nutrição, Símbolo CC5. 

 
Art. 6.º - Junto ao Centro Municipal de Saúde de Duque de Caxias 

ficam criados um Núcleo de Apoio Administrativo da Direção e um Serviço Social, 
criando-se, por conseguinte os Cargos em Comissão, Símbolo CC/5, a eles inerentes. 

Art. 7.º - Ainda no Centro Municipal de Saúde de Duque de Caxias 
fica criado o Cargo em Comissão de Assessor de Recursos Humanos, Símbolo 
CC/4. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

: PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
;::~::;n~ABINETE DO PREFEITO 

, ' 11'1. i{ I) - .J unlo d C()()rdenadoria de / ldminirtra?iio, do J)epartamento 
di' / 1dminiflr'c.t((2o e Ce.rlao de J>eJJoai, da JuiJ.retretaria de Adminirtra?iio e 
C'(,Jtc]o de PI'.fJ()rt/, jica aiada a J)il 'irao df A1anuten{iio, cnando-Je, por amJ~f!,tlinte 
I) ( ,dl'!!,() 077 (,()/llI:fft/O, Simboio eCI3, a eia inerente. 

, 111. f). () - .Junto ao (;abinetc do Jecrettirio .Iz~am triada.r uma J)il 'il'ao 
r/I' , 'Ipoio '/ i)('l li(() 2 cia (;ere'l1cia Cera/, e uma J)il'irao de I/iatura.r, triando-Je, POl" 

l,()IUI'!!..Hil1lc, do/ ,' (,(II:~(}J em Comif.relo, Jim/1()io CCI3. 

,/1// / () - .I tmto d Coordenadoria de l/iaturaJ, do J )epartamento de 
Idmil1if/nhi/() {' (,'e,I"!c,/o de J>e.fJoaijica (riado um Cary,o em Comir.rao de Ch~/e de 
l/> fJio '/ (Jdli(fJ 2. dljO '/ 'iI/dar teni a.r meJma.r/un{()e.r do Ch~p de Apoio '/ {[mim 1. 

, / 111. I / - / /.1' atriiJuiroe.r do.r '/ 'ittlfare.r do.r Car)!,o,f em (()mirJao ora 
(·I'i~ /d(j,· I'tIO Inllu(/'I/a.r IZO / lnevYo Onim de.rte J)ecreta. 

/ 1Ii. /2 - I~Jte J)ecreto entrani em I'i;!,or na data de ,fua pubiim?iio, 
It' U?!!..itdil.,· d" dI4)().li(rJeJ em mntrtirio, pmdtl;:im/o ~Pito.r a amtar de 01 dejunho de 
:!(j 1 (). 

J>r('/(~;!tlm i\ll/Im~'ipa/ de Duque de Caxia.r, em ;(,(; de maw de 
2(J / (). 



    

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

Art. 8.º - Junto à Coordenadoria de Administração, do Departamento 
de Administração e Gestão de Pessoal, da Subsecretaria de Administração e Gestão 
de Pessoal, fica criada a Divisão de Manutenção, criando-se, por conseguinte o Cargo 
em Comissão, Símbolo CC/3, a ela inerente. 

 
Art. 9.º - Junto ao Gabinete do Secretário ficam criadas uma Divisão de 

Apoio Técnico 2 da Gerência Geral, e uma Divisão de Viaturas, criando-se, por 
conseguinte, dois Cargos em Comissão, Símbolo CC/3. 

 
Art. 10 – Junto à Coordenadoria de Viaturas, do Departamento de 

Administração e Gestão de Pessoal fica criado um Cargo em Comissão de Chefe de 
Apoio Técnico 2, cujo Titular terá as mesmas funções do Chefe de Apoio Técnico 1. 

 
Art. 11 – As atribuições dos Titulares dos Cargos em Comissão ora 

criados vão transcritas no Anexo Único deste Decreto. 
 
Art. 12 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a contar de 01 de junho de 
2010. 

 
 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em   26  de  maio  de 2010. 
 
 
 
 

 JOSÉ CAMILO ZITO DOS SANTOS FILHO 
                       Prefeito Municipal 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

ABINETE DO PREFEITO 

[~~~ __ -~ . -. __ -_~~_=_~~~- .. _- ;1 IV £7 A'( 0 If IV I C' (0 
/ 1 Ql ./ ;' S/~' 1{1 ~·I,.,n{/.',· 0 f)1.',·C."R1 ~TO N. () 5~3~ /20 J 0 

I. 1 () C!lt'j(~ do j\ ' tideo de / lpoio / ldminif/ra/il'O do Centro 1'111 unicipai de Jaude de 
I) ftq ue dc (,~I.Yi(l.I" (()l71.pcJe: 

(I) n'l'('/Jn', n:~i ,'/rtlt~ pmlomial" e dif/rihuz'r c/o(UmentoJ; 
/;) (ol1/mLu: (lIn..tn!.r c/ejir.:ha.r pnipriaJ, 0 andamento do.r documentoJ dirtribuidoJ; 
(') l 'rm jt·({ 'lmhlr ojkioJ e l71.emorandoJ reicttito,l' ao Centro !\II unicipai de Jaude de 

f) tt(jltt rle C~t,\.:ic./.r e Jua f)ire?iio, calai(~~ando-oJ e arquil'Cmdo-oJ; 
d) 11 !lIni'l'(Jr, ('xtedir e pr07'ideJ2ciar a entn~~a de c01'7"eJponrirJnciaJ internaJ C 

c.yknza.f ,' 

t) arquihtrpapcil' e pt'oceJJo,f, april' caria trzenio; 
/) (',Y('ol/tlr ou/raJ a/iliriadeJ que ihe ./orem atrihuidaJ naJ area dc Jua 

('()1ll/,t /(11 i -la, 

? . 'If) , ·lJ.rcJ.fOl' dt l{cl.'tttJ()J !!lIInanOJ do C(:ntro Municipal de Jaude de Duque de 
Cc/xiaJ mm/,de: 

(I) (/( ()117fa!7lltlr () proteJJo de execual.o daJ artieJ de admil'Jclo, r~~Z:rtm, 

11101 -fine 11/a(cl.O (' (()12/mie de peJ.roal 
I)) ;~d(/r / w/o (t/IJ'/frimento de diretri::;:eJ e n0177'1aJ emanadaJ del Direp}o do 

····\1('/) . ( .1 : ,) C,' 

l) ma!11i'1' 'i/uaii:;adaJ aJ in/o17na(()eJ rdatil'aJ awjunci(marioJ do CMSJ)C:-
d) ol,,~cJl/.i:~ 'ctr (' (()n/mi,ll" a do(umen/aal.o rdatil 'a a JNa area de a/uart/o, zeiando 

pdf) 1'N11//'limen/o ria-.\' tlOl7JJaJpertinenleJ d J!)uafda no arquil'o mrrente; 
(') l'it.liJOlUJ', mcn.i'{/imm/e ajreqtletuia dOJjimcionarioJ do CA1JJ)C~' 
/) {./.I'.I'C.I'.l'fJra/' no C/i'0111paniJamen/o de alo.I' e pmceJ,l'OJ reiatimJ a peJ.I'oal, bem 

{'()/1J() II/i l/1ler n:~if/r(j.I· re/erenteJ d J'idajtmcional dOJ Jerl'irioreJ do CI\1JJ)C~ 
IJellJ ('()IIWI'eN de 1'(' 11 m!nlncn/o,' 

.f!) (',,:al '!'/' ()1I/raJ a/indade.f que ilie./orcllllltrihufdaJ na area de Jua mmpe;e' . , ' .t. 



    

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

A N E X O   Ú N I C O 

A QUE SE REFERE O DECRETO N.º            /2010 
 
 
 

ORGANOGRAMA DESCRITIVO 
 

 
 

1. Ao Chefe do Núcleo de Apoio Administrativo do Centro Municipal de Saúde de 
Duque de Caxias compete: 

a) receber, registrar, protocolar e distribuir documentos; 
b) controlar, através de fichas próprias, o andamento dos documentos distribuídos; 
c) confeccionar ofícios e memorandos relativos ao Centro Municipal de Saúde de 

Duque de Caxias e sua Direção, catalogando-os e arquivando-os; 
d) numerar, expedir e providenciar a entrega de correspondências internas e 

externas; 
e) arquivar papéis e processos, após cada triênio; 
f) executar outras atividades que lhe forem atribuídas nas área de sua 

competência. 
 

2. Ao Assessor de Recursos Humanos do Centro Municipal de Saúde de Duque de 
Caxias compete: 

a) acompanhar o processo de execução das ações de admissão, registro, 
movimentação e controle de pessoal: 

b) zelar pelo cumprimento de diretrizes e normas emanadas da Direção do 
CMSDC; 

c) manter atualizadas as informações relativas aos funcionários do CMSDC; 
d) organizar e controlar a documentação relativa a sua área de atuação, zelando 

pelo cumprimento das normas pertinentes à guarda no arquivo corrente; 
e) elaborar, mensalmente a frequência dos funcionários do CMSDC; 
f) assessorar no acompanhamento de atos e processos relativos a pessoal, bem como 

manter registros referentes à vida funcional dos Servidores do CMSDC, bem 
como seu desenvolvimento; 

g) exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na área de sua competência. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

BINETE DO PREFEITO 

'If) ( , h~:fe do Jeni(o J()(Z~t! do Centro Alumdpa! de Jm/de de Duque de C(L\'''ia.r 
I 'fJ/llfe Ie: 

t/) pla/ze/a/" ,fUpel7."ifirmar r: ((}ordenar tlJ atil 'idadeJ de 
( ,j\.lJI )C> 

/J) e,\,:en'er ou/rei.\' atil'idadeJ que Ihe/orem atriiJuida.r na area de Jua mmpetenda; 

-I. , ' I() ChefI' ria /)in:fcJo de Alanutenfiio da Coordenadoria de /ldminirtrarao compete: 
iI)fIYJI'idtJli:iar a !l1anuten~iio dOJ hen,f mOl'ei!" e imOlJ(~ir da Jede da Suretaria de 

Satlde, IJClll (()tll() daJ U niciadeJ de Jaile/e, que nao eJtr:/am ((}ntempiadaJ POl'" 
111cJlltlinh'£I.O ('.'jJed/icu, ,feja por a~~UJn ()I;1!,ao Ott empreJa terceirizada; 

/J) jJnJliril'l1l'ltll' £.! !l1c/1ZuJen(c/o dOJ equipamentoJ da Jede da Jecretana de Satidc, 
INI'l2 ( fJ17J() daf l inzdadeJ de Jal/de, que mlo e,fte/am mntempiadaJpor 
IlltJlZUk 17{{JO cJpeciji(a, .fe/a por a~f!,um (5t~~ao ou empre,f{l terceiri::;ada; 

,') clcd}()I{II ' /'citt/(;ri() JemeJtrai da Jitutl(ionai dOJ materiair permanenteJ e 
eqllij\ /Illi' ll/O,I', /Je171 (()mo OJ im(;z'eif Job a re.rponJaiJilidade cia Ji\1J; 

I I) (,11(d/17ill/ltlJ't.I Coorc/e!zacioria de / /riminirJrarao, !u'anJamento dOJ materiair 
pe1711tJIZe nltJ (' iflJUIJ'IOJ ne(eJ,farioJ para a reaiiZ~I?ii() de .fuaJ a{()e.r; 

I') r},\.'Crt'cr ouJraJ cltil'ldadeJ que ihe/orem atribuidaJ na area de JUt! competetlcia,· 

5, / /0 C/I(,/(J del /)irircl.() de 1~'n/e17na.~em do Centro lvlunidpal de Satide de Duque de 
( ,j\.'/~ /I' t '()mpdl': 

It) r!t.mejar, ,I'upen 'irionar e mordelZar ClJ a/il'Z'dadeJ de e~/erm{{~eJJ1 no CMJf)C~' 
Ii) (',\',(,/i:er outnlJ atindadeJ que !he/orem at17imidetJ net area de .rua c()mpeJencia. 

f;, / /0 C/I('/C dd f) i l i l'{/() dc / If)()io 'I (f(l1im 2 da Cedncia Cera! compele: 
II) o/l'rcl-'('1' ,l'!Iporle //cnim (,{o CerelZte C era! cia SAI1S; 
/;) ojtrc(cr JUror/(: admin/ftratim ao Cercnte C'erai da JNIJ; 
() l'ir1/JrmH d(}( '1Il1J.cnloJ ria Cerencia Cered,' 
d) (','('e{'U/I. /1' ()Il/I,{I.I' /arc(al' que !he/orem alrilmidaJ net area de Jua mmpetenda. 

7. / 10 (}J('ji~ da /)iri,'(Jo de 'v''iaturaJ do GabilZete ria SkIS mmpete: 
clj ()r~al7i:-::a/' c atu(tii:::ar () cadaJtro e a dOC1.fmentarao dOJ J'CiculoJ ,wb 

/'() ,!l()J1I'abilidctt!c do Cclbi12ete da SM. S',' 



    

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

3. Ao Chefe do Serviço Social do Centro Municipal de Saúde de Duque de Caxias 
compete: 

a) planejar, supervisionar e coordenar as atividades de serviço social no CMSDC; 
b) exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na área de sua competência; 
 

4. Ao Chefe da Divisão de Manutenção da Coordenadoria de Administração compete: 
a) providenciar a manutenção dos bens móveis e imóveis da Sede da Secretaria de 

Saúde, bem como das Unidades de Saúde, que não estejam contempladas por 
manutenção específica, seja por algum órgão ou empresa terceirizada; 

b) providenciar a manutenção dos equipamentos da Sede da Secretaria de Saúde, 
bem como das Unidades de Saúde, que não estejam contempladas por 
manutenção específica, seja por algum órgão ou empresa terceirizada; 

c) elaborar relatório semestral da situacional dos materiais permanentes e 
equipamentos, bem como os imóveis sob a responsabilidade da SMS; 

d) encaminhar a Coordenadoria de Administração, levantamento dos materiais 
permanentes e insumos necessários para a realização de suas ações; 

e) exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na área de sua competência; 
 

5. Ao Chefe da Divisão de Enfermagem do Centro Municipal de Saúde de Duque de 
Caxias compete: 

a) planejar, supervisionar e coordenar as atividades de enfermagem no CMSDC; 
b) exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na área de sua competência. 
 

6. Ao Chefe da Divisão de Apoio Técnico 2 da Gerência Geral compete: 
a) oferecer suporte técnico ao Gerente Geral da SMS; 
b) oferecer suporte administrativo ao Gerente Geral da SMS; 
c) elaborar documentos da Gerência Geral; 
d) executar outras tarefas que lhe forem atribuídas na área de sua competência. 

 
7. Ao Chefe da Divisão de Viaturas do Gabinete da SMS compete: 

a) organizar e atualizar o cadastro e a documentação dos veículos sob 
responsabilidade do Gabinete da SMS; 
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. PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
ABINETE DO PREFEITO 

/J) 11 Il.yi/iar no a(ompf.mhamenlo e amlro/e da manttlenp-lo e mnJerva{ao de 
I'ti~'lII()J do (;a/;im:1e ria S1\1J; 

,) j>l'ol'it/('nt'iarjNJzto ao Coorricnador de ViaturaJ 0 iicenciamento e 0 Jegttro do.\' 
n:/(zt/()J .fO/; a re.lj)()nJahiiiriade do (,'ahinete da 5'1\;[S,' 

d) ~'fJl71tmi{[lr (/0 Jet! Juperior, quando jfJr 0 coso, a nece,oidade de aherlura de 
,\ill.dit'();h'!~l.I" (' inqw!rit()J adminirlralil 'oJ para aPttra~iio de reJponJaiJiiidade,1' 
l ior (.{l 'idcfI!e.f. ilicicier;IeJ Ott mau UYO dOJ l'eimioJ do C'abinete da SNIJ; 

1') II/lyi/iar Jltl elahora~iio de relal6rio do ie7ianlamento da eJtimatiJia daJ 
/!(',x'\', \,/'dade.f de 1!1tlteriaif, PeraJ e demaif inJU17J()J neccJJarioJ a manuten(iio 
/m:I'('fI/i1(1 e (Orrctil't.l dOJ ndot/oJ Job n:.rponJahiiiriade do (,'a/Jinete ria J1\1S,' 

/J amlm/al" Ll < ~tlarda. a/JaJlecimenlo e 0 rieJempenho ria.l' !'ialuraJ do (;ahinete cia 
jJ1J; 

.,:1 e.Yemldr Oiil"'f /ure/ilJ que Ihe/orem u/fihulda .... na drea de fua competenci'r) 

..... 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

b) auxiliar no acompanhamento e controle da manutenção e conservação de 
veículos do Gabinete da SMS; 

c) providenciar junto ao Coordenador de Viaturas o licenciamento e o seguro dos 
veículos sob a responsabilidade do Gabinete da SMS; 

d) comunicar ao seu superior, quando for o caso, a necessidade de abertura de 
sindicâncias e inquéritos administrativos para apuração de responsabilidades 
por acidentes, incidentes ou mau uso dos veículos do Gabinete da SMS; 

e) auxiliar na elaboração de relatório do levantamento da estimativa das 
necessidades de materiais, peças e demais insumos necessários à manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos sob  responsabilidade do Gabinete da SMS; 

f) controlar a guarda, abastecimento e o desempenho das viaturas do Gabinete da 
SMS; 

g) executar outras tarefas que lhe forem atribuídas, na área de sua competência. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 


